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ORDEM DO DIA PARA A 9ª SESSÃO ORDINÁRIA 

EM 03 DE JUNHO DE 2026 

 

1. Projeto de Lei Complementar nº 008/2025, de autoria do 

Prefeito Municipal, que dispõe sobre: “O PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE 

ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA DE 

CAIEIRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

2. Projeto de Lei Complementar nº 004/2026 de autoria do 

Prefeito Municipal, que dispõe sobre: “A REVISÃO GERAL ANUAL PREVISTA NO 

ARTIGO 299 DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAIEIRAS, PROMOVE ALTERAÇÕES NO QUADRO FUNCIONAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

2.2) Emenda Supressiva nº 003/2026, anexa ao PLC 004/2026, de 

autoria dos vereadores Josefa Maria Marques Santos, Micael Fernando dos Santos, Carlos 

Alberto Albino Junior e Renata Ferreira Lima, que dispõe sobre: “SUPRIME O ARTIGO 

3º E O ANEXO I DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2026, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

2.3) Emenda Aditiva nº 004/2026, anexa ao PLC 004/2026, de autoria 

do Prefeito Municipal, que dispõe sobre “ACRESCENTA DISPOSITIVO AO PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2026, ENCAMINHADO POR MEIO DA 

MENSAGEM Nº 4.891, DE 28 DE ABRIL DE 2026, PARA ALTERAR O ARTIGO 299 

DA LEI MUNICIPAL Nº 5.188, DE 05 DE JUNHO DE 2019, QUE TRATA DA DATA-



 

____________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

   
 

BASE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

3. Projeto de Lei nº 033/2026, de autoria do Vereador JUNINHO, 

que dispõe sobre: “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS A “POLÍTICA 

MUNICIPAL INTERSETORIAL DE ASSISTÊNCIA AOS DIREITOS DAS PESSOAS 

COM ALTAS HABILIDADES E SUPERDOTAÇÃO”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

 

4. Projeto de Lei nº 034/2026, de autoria do Vereador 

LAGOINHA JOSI, que dispõe sobre: “ASSEGURA, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, A AVALIAÇÃO PERIÓDICA E A SUBSTITUIÇÃO DE 

SONDA GÁSTRICA DE LONGA PERMANÊNCIA, GASTROSTOMIA OU 

DISPOSITIVO EQUIVALENTE UTILIZADO POR CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA 

OU CONDIÇÃO CLÍNICA QUE EXIJA NUTRIÇÃO ENTERAL PROLONGADA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Caieiras, 02 de junho de 2026. 

 

 

JOSEFA MARIA MARQUES SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Caieiras 


